
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas 

culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e 

especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos 

alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem 

prejuízo de outras sanções previstas em lei.  

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá 

em benefício de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de 

viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção 

e repressão do crime de tráfico dessas substâncias.  

 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de 

uso público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir 

acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, 

§ 2º.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.613, DE 03 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema 

financeiro para os ilícitos previstos nesta 

lei; cria o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (Coaf), e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Art. 7º. São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal:  

I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores objeto de crime 

previsto nesta Lei, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;  

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer 

natureza e de diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das 

pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena privativa de 

liberdade aplicada.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

 

Art. 8º. O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou 

convenção internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, a 

apreensão ou o seqüestro de bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no 

art. 1º, praticados no estrangeiro.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou 

convenção internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer 

reciprocidade ao Brasil.  

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores 

apreendidos ou seqüestrados por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os 

recursos provenientes da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o 

Brasil, na proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Institui o Fundo Nacional de Segurança 

Pública - FNSP, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e .eu, Antonio 

Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá 

Constituição Federal promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional 

de Segurança Pública - FNSP, com o objetivo de apoiar projetos na área de segurança 

pública e de prevenção à violência, enquadrados nas diretrizes do plano de segurança 

pública do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

 

Art. 2º Constituem recursos do FNSP:  

I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos 

adicionais;  

II - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas;  

III - os decorrentes de empréstimo;  

IV - as receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e 

extra-orçamentários, observada a legislação aplicável; e  

V - outras receitas.  

 

Art. 3º O FNSP será administrado por um Conselho Gestor, com a seguinte 

composição:  

I - dois representantes do Ministério da Justiça, um dos quais será o seu 

presidente;  

II - um representante de cada órgão a seguir indicado:  

a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;   

b) Casa Civil da Presidência da República;   

c) Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;   

d) Procuradoria-Geral da República.   

Parágrafo único. As decisões do Conselho Gestor serão aprovadas pelo 

Ministro de Estado da Justiça.  

 

Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, 

dentre outros, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

I - reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, 

corpos de bombeiros militares e guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de 

estatísticas policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 
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III - estruturação e modernização da polícia técnica e científica; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - programas de polícia comunitária; e (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.746, de 10/10/2003) 

V - programas de prevenção ao delito e à violência. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

§ 1° Os projetos serão examinados e aprovados pelo Conselho Gestor. 

§ 2º Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor priorizará o ente federado 

que se comprometer com os seguintes resultados: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - realização de diagnóstico dos problemas de segurança pública e 

apresentação das respectivas soluções; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

II - desenvolvimento de ações integradas dos diversos órgãos de segurança 

pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros 

militares e das guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

IV - redução da corrupção e violência policiais; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

V - redução da criminalidade e insegurança pública; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

VI - repressão ao crime organizado. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

§ 3º  Terão acesso aos recursos do FNSP: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança 

pública; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de 

policiamento comunitário ou, ainda, implante Conselho de Segurança Pública, visando à 

obtenção dos resultados a que se refere o § 2º deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

§ 4º Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP não poderão ter 

prazo superior a dois anos.  

§ 5º Os recursos do FNSP poderão ser aplicados diretamente pela União ou 

repassados mediante convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra modalidade 

estabelecida em lei, que se enquadre nos objetivos fixados neste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

 

Art. 5º Os entes federados beneficiados com recursos do FNSP prestarão ao 

Conselho Gestor e à Secretaria Nacional de Segurança Pública informações sobre o 

desempenho de suas ações na área da segurança pública. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 
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Art. 6º As vedações temporárias, de qualquer natureza, constantes de lei não 

incidirão na transferência voluntária de recursos da União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, e dos Estados aos Municípios, destinados a garantir a 

segurança pública, a execução da Lei Penal, a preservação da ordem pública, da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, bem assim a manutenção do sistema 

penitenciário.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; 

prescreve medidas para prevenção do 

uso indevido, atenção e reinserção social 

de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à 

produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer 

consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas:  

I - advertência sobre os efeitos das drogas;  

II - prestação de serviços à comunidade;  

III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.  

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, 

semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de 

substância ou produto capaz de causar dependência física ou psíquica.  

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz 

atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em 

que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e 

aos antecedentes do agente.  

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão 

aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.  

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput 

deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.  

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas 

comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos 

congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, 

preferencialmente, da prevenção do consumo ou da recuperação de usuários e 

dependentes de drogas.  
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§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o 

caput , nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz 

submetê-lo, sucessivamente a:  

I - admoestação verbal;  

II - multa.  

§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do 

infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para 

tratamento especializado.  

 

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o inciso II do § 

6º do art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da conduta, fixará o número de dias-

multa, em quantidade nunca inferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), 

atribuindo depois a cada um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de um 

trinta avos até 3 (três) vezes o valor do maior salário mínimo.  

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa a que se 

refere o § 6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo Nacional Antidrogas.  

 

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução das penas, 

observado, no tocante à interrupção do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do 

Código Penal.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de 

transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, 

utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, 

ficarão sob custódia da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão 

recolhidas na forma de legislação específica.  

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens 

mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob 

sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização 

judicial, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo recaído 

sobre dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia 

judiciária que presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a 

intimação do Ministério Público.  

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter 

cautelar, a conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a 

compensação dos cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas 

dos respectivos títulos, e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial, 

juntando- se aos autos o recibo.  
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§ 4º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, 

mediante petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, 

proceda à alienação dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por 

intermédio da Senad, indicar para serem colocados sob uso e custódia da autoridade de 

polícia judiciária, de órgãos de inteligência ou militares, envolvidos nas ações de 

prevenção ao uso indevido de drogas e operações de repressão à produção não 

autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades.  

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 4º 

deste artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais 

bens apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações 

sobre quem os tem sob custódia e o local onde se encontram.  

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em 

apartado, cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.  

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz, 

que, verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos 

utilizados para a sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, 

determinará a avaliação dos bens relacionados, cientificará a Senad e intimará a União, 

o Ministério Público e o interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 

(cinco) dias.  

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo 

laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam 

alienados em leilão.  

§ 9º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a quantia 

apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será transferida ao Funad, 

juntamente com os valores de que trata o § 3º deste artigo.  

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as 

decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4º deste artigo, recaindo a 

autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de 

trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado 

provisório de registro e licenciamento, em favor da autoridade de polícia judiciária ou 

órgão aos quais tenha deferido o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, 

encargos e tributos anteriores, até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu 

perdimento em favor da União.  

 

Art. 63. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento 

do produto, bem ou valor apreendido, seqüestrado ou declarado indisponível.  

§ 1º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta Lei 

e que não forem objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da 

União, serão revertidos diretamente ao Funad.  

§ 2º Compete à Senad a alienação dos bens apreendidos e não leiloados em 

caráter cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União.  

§ 3º A Senad poderá firmar convênios de cooperação, a fim de dar imediato 

cumprimento ao estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de 

ofício ou a requerimento do Ministério Público, remeterá à Senad relação dos bens, 

direitos e valores declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o 

local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins 

de sua destinação nos termos da legislação vigente.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar convênio com os 

Estados, com o Distrito Federal e com organismos orientados para a prevenção do uso 

indevido de drogas, a atenção e a reinserção social de usuários ou dependentes e a 

atuação na repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas 

na liberação de equipamentos e de recursos por ela arrecadados, para a implantação e 

execução de programas relacionados à questão das drogas.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 
 


